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DENOMINAÇÃO VENCIMENTO
	

ARTIGO?'(Cm	 (CR$)

Advogar]; da Coifo de Categoria Especial

Advogado da Unia° de I" Categoria

Advogado da União de 2' Categoria

31.339,28 14.191,17

29.324,08 13.469,07

27.401,82	 . 12.874,44

NÍVEL FATOR

GT-11

GT-1/

0,90

0165

0,40

0,30

GT-111

GT-1V
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Art. 9' Sao criados um cargo de Diretor-Geral de Administraçâo. DAS 101.5, quatro
cargos de Coordenador-Geral. DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 102.3, dois cargos de
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divido, DAS 101.2, dois cargos de Chefe deServiço, DAS 101.1, dois cargos de Oficial .de-Gabinete, DAS 101.1, destinados 2 composiçâo da
Diretoria-Geral de Administração; vinte cacto cargos de Procurador-Chefe, DAS 101.5, titulares das
Procuradorias da União nos Estados e no Distrito Federal, de que trata o art. 2°, inciso II, alínea "a% da
Lei Complementar n° 73, de 1993; c/imanta cargos de Procurador Seccional da Uni/o, DAS 101.4, três
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da Uniao, DAS 102.5. três cargos de Adjunto do Procurador-
Geral da União. DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurfdico, DAS 102.3.

Art, 10, As Procuradorias da União tem sede nas capitais dos Estados e as Procuradorias
Seccionais da União, nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal.

An, 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Regional, ser representada por seu Procurador-Chefe.

Art. 12. Nilo se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 8.460, de 1992, it encolha dos
ocupantes dos cargos em ,comissio da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos e
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes.

An. 13. O Anexo II O Lei n° 8.383, de 30 de dezembro dc 1991, passa a vigorar na
forma do Anexo II a esta Medida Provisória.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-2 segundo
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias.

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o upOi0no:esgano instalado e ao funcionamento da Procuradoria-Geral da União. em todo o território
nacional.

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da Caio.

Art. 16. A Secretaria de Contente lidemo da Presidência da República fica responsável
pelas atividades de controle intemo da AGU, até a criado do orgto próprio da Instbuido.

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral
da União, o Advogado-Geral da Caio poderá atribuir a servidor em exercício c a representante judicial

da Calo designado na forma do art. 69.da Lei Compkmentar n • 73, de 1993, Gratificado /empoara
pelo exercício na Advocacia-Geral da Uniào, observado o disposto neste artigo.

I' A Gratificação Temporária institufda noaraput será paga de acordo com os níveis e
fatores constantes do Anexo III, aplicados sobre o valor do vencimento banco do cargo efetivo de
Advogado da Uniria de Categoria Especial.

82' OS critérios para a atribuiçáo da Gratificação Temporária serio estabelecidos em_
decreto.

• 8 3. A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao
cargo efetivo ou ao emprego pennanente do servidor, nio se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de aposentadoria ou de pensão, bem como aio servirá de base de ralado para quaisquer
outros beneficias, vantagens, ou contribuidres previdenciirias ou de seguridade.

4. A Gratificado Tempórária Mo poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou fundo
de confiança ou a titular de gratilleaçlo de representado de gabinete.

0' O pagamento da Gratificado Temporária ensarl para os representantes judiciais da
União designados na tonna do art. 69 da Lei Complementar ri' 73. de 1993. na data de signa da Lei a
que ae refere o parágrafo único do arL 26 da Lei Complementar e 73, de 1993.

• 6' A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei o°
8.460, de 1992.

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do
Advogado-Geral da União, conforme o disposto no arL 3' da Lei n°8.992. de. 14 de julho de 1993,
mio providae por profissionais Idóneos de afvel superior.

Art. 19. O Advogado-Geral da Unha editará os atos necessários ao cumprbnento do
dálmata nata Medida Provisória.

Art. 20. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão ít conta das dotações
. orçamentárias próprias.

Arr. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n • 417,de 28 de janeiro de 1994.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigorou datada sua publicado.

Brasília, 28 de fevereiro de 1994; 173° da Independência e 106' da República.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magela da Cru. Quintas

ANEXO 1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ACU

Observação: Valores relativos ao mês de agosto de 1993.

ANEXO 11

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

DENOMINAÇÃO
	

CLASSE
	

QUANTIDADE

Procurador da Fazenda Nacional
	

Subprocurador-Geral
	

ao

1'Categoria	 155

2' Categoria	 405

ANEXO LIR
ADVOCACIA-GERAL DA 1UNLÃO AGU

Baee de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria Especial
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
1aq:ironia Nacional - IN
SIO -Quadra 6, Leio 800; CEP; 70604-900, Brasilia, DF
Telefone: PABX: (061)313-9400; FlOC: (061)225-2046
Tekre 61-1356. CGC-MF: 06394494/0016-12

Publicaçãei - Os originais deven) ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não indum . os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

Assinatura trimestral

Porte (eupeeficie)
Pode (aéreo)

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONA1AR
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Secai)

órgio destinado à publicação de atos normativos

Diário Oficial

Seção 1 Seção 2 Seção 3

	21.018,00	 6.517,00	 19.265,00

	

11.061,60	 5.453,20	 9.761,00

	

25.185,60	 12.421,20	 25.185,60

Diário da Justiça

Sacio 1	 Seca* 2 - Seção 3

21.590,00 . 32.890,00 19.7110,00

11.061,60	 20.044,20	 9.768,00
25.165,60	 45.639,00	 25.185,60

(Valorarem CRS)

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jomais Oficiais 	

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO

	
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)

Editora
	 Horário: das 7h30 às 19 horas
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